Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1412/98

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR ATOS DO PODER EXECUTIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a abrir créditos suplementares no exercício financeiro de 1.998 até o limite de 10 % (dez por cento) da Receita Orçamentária Prevista.

Art. 2. - Os créditos suplementares de que trata o artigo 1. desta Lei, serão abertos por atos do Poder Executivo e atenderão as insuficiências ocorridas em dotações orçamentárias no decorrer do exercício.

Art. 3. - Os recursos para suprir os créditos suplementares abertos, são os previstos no artigo 43 da Lei n. 4320/64 de 17.03.64 e os decorrentes de Recursos Vinculados, produtos de Convênios e Auxílios Reserva de Contingência.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Fevereiro de 1998.
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